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RESOLVE:

EXONERAR,

CAMPORÈZ, ociipãnte do cargo
Resolução (X)2 de 30 de ninho de 199Z a partir de 20 de Dezembro

de 1999.
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Vigia Re£ PD~9, criado pela

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEE CUMPRA.-SE
GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

A.F CLÀUDIO/W., 20 DE DEZEMBRO DE1999.)
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